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PODER EXECUTIVO
I.EÍ N9 6935 DE 19 DE JULHO DE 1991

Denomina de Tenente Coronel ESiO LIMAVERDE una arté-

ria d" Fortaleza, e adota outras providências.

A ClMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA P EU SANCIO-

NO A Sf.UINTE LEI: Art. 19 - Fica considerada dc Tenente Co-
ronel ESiO I..MAVERDE, uma artéria de Fortalc/S. Art. 29 - Es-

ta Lei entra em vigor r.a data de sua pubMcaçao, revogadas as
disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA «UNICIPAL DE
FORTALEZA, eo .9 de julho de 1991. Juraci Vieira de Magalhães
- PREFEITO MUNICIPAL.

*«* *** «At

LF.I F? 6931 DF 19 DE JULHO DE 1991

Lenominn de Jornalista Deolindo Barreto, uma artéria
de Fortaleza, e adota outras providências.

a (Amara mlnicipal de fortaleza decreta f. eu sahcio-

HO A SEGUIHTi: UI: Art. 19 - Fica denominada de Jornalista

Deolindo Raireto, uma artéria de Fortaleza. Art. 29 - A pre-
sente Le' enexarã em vi or na data de sua publicação, revoga-
das as disposições ea contrário. PAÇO DA PREFRÍTURA MUNICIPAL
DE FORTALEZA, «m 19 ae julho de 1991. Juracl Vieira de Maga-
IbieB - PREFEITO MUNICIPAL.

**» .** »».

I

LEI N9 693/ DE 19 DE JULHO DE 1991

lienomina de Rua PASTOR EMILIANO FERREIRA

uma artéria de Fortaleza.

DA COSTA,

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: Art. IS - Fica denominada de Rua PASTOR
EMILIANO FERREIRA DA COSTA, una artéria de Fortaleza. Art. 29
- A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dlsposlçoet em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MU-
RICIPAL DE FORTALEZA, em 19 de julho de 1991. Juracl Vieira
dc Magalhães - PREFEITO MUNICIPAL.

... **  ***

LEI N9 6938 DE 19 DE JULHO DE 1991

Denomina de Rua FRANCISCO SEGUNDO DA COSTA, uma ar-

téria de Fortaleza.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: Art. 19 - Fica denominada de Rua FRANCISCO

SEGUNDO DA COSTA, una artéria de Fortaleza. Art. 29 - A pre-
sente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE FORTALEZA, em 19 de jjlho de 1991. Juracl Vieira de Maga-
lhães - PREFEITO MUNICIPAL,

*** .** ***

LEI N9 6939 DE 19 DE JULHO DE 1991

Denomina de DR. AL S.O MAMEDE FILHO, uma artéria
Fortaleza.

de-

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIO-
0 A SEGUINTE LEI: Art. 19 - Fica denominada de DR

. ALÍSIO
MAMEDE FILHO, uma artéria de Fortaleza. Art. 29 - Esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-

'

posições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNidPAI. DF. FORTA-
LEZA, : 19 de julho de 1991. Juracl Vieira de Magalhães -
PREFEITO MUNICIPAL.

MM *** ***

LEI N9 6940 DE 19 DE JULHO DE 1991

Denomina de Plutarco Montenegro uma artéria de For-
taleza.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIO-

NO A SEGUINTE LEI: Art. 19 - Fica denominada de Plutarco Mon-

tenegro, uma artéria de Fortaleza. Art. 29 - A presente Lei
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNCCPAL DE FORTA-
LEZA. em 19 de Julho de 1991. Juracl Vieira de Magalhães -
PREFEITO MUNICIPAL.

*.« *** ***

LEi N9 6941 DE 19 DE JULHO DE 1991

Denomina de ALFREPO DE SOUSA um. artéria de Fortale-
za.

A CÂMARA MUNICIPM. DE FORTALEZA DECRETA E EU SAIRIO-
NO A SEGUINTE LEI: Art. 19 - Fica denominada de ALFREDO DE
SOUSA, uma artéria de Fortaleza. Art. 29 - Esta Lei entrará
era vigor na data de s;a publicação, revogadas as disposições
em contrário. PAÇO DA ['PEFP.irUlA HUNIC.FAL DE '-

.
'RTALEZA, em

19 de julho dc 1991. Jurac.  -. - d* Magalhães PREFEITO
HUNiCIPAL.

It* »** *»»

LEI N9 6942 DE 19 DE JULHO Ur l99<

'

Cria um Monumento aos Jangadeiros na Avei.
Mar.

Seira -

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E KU SANCIO-

NO A SEGUINTE LEI: Art. 19 - Fica . riado um Mcmmenrc aos

Jangadeiros no calçadão da Avenida Beira Mar, em frente ao
n9 4612. Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA
PREFEITURA MUN.CIPAL DE FORTALEZA, em 19 de julho de 1991.
Juracl Vieira de Magalhães - PREFEiTO MUNICIPAL.

*** *** ***

LEI N9 6943 DE 19 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a criação do Concurso Vídeo Mostra
Fortaleza.

A CÂMARA MUNICIPAL DF. FORTALEZA DECRETA F. EO SANCIO-
NO A SEGUINTE UI: Art. 19 - Fica criado o

_

 Concurso Vídeo
Mostra fortaleza. Art. 29 - Os premiados serão escolhidos pe-
la Fundação de Cultura e Turismo de Fortaleza dentre aqueles
candidatos ao prémio. Art. 39 - A Fundação de Cultura e Tu-
rismo de Fortaleza poderá fazer convénio com outras entidades
para a escolha dos agraciados. Art. 49-0 Concurso "Vídeo

Mostra Fortaleza" será anual, comemorativo ao aniversário da
Cidade de Fortaleza. Art. 59 - As despesas com a execução da
presente Lei correrão à cou a dos recursos orçamentários da
Fundação de Cultura e Turismo de Fortaleza. Art. 69 - Esta
Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a*
disposições em contrário. PAÇO DA PREFEiTURA MUNICIPAL DE
FORTALEZA, em 19 de julho de 1991. Juracl Vieira de Magalhães
- PREFEITO MUNICIPAL.

*** *** ***

LEI N9 6944 DE 19 DE JULHO DE 1991

Denomina de rua Profâ Francisca Almeida de Sousa,
uma aftéria de Fortaleza.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: Art. 19 - Fica denominada de Rua Prof?
Francisca Almeida de Sousa, uma artéria de Fortaleza. Art. 29
- A presente Lei entrorí em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário. PAÇO DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE FORTALEZA, em 10 de julho de 1991. Juracl Vieira
de Magalhães - PRF.rT.xTO MUN.C.PAL.

*** *** ***

DECRETO N9 8561  DE 19 DE JULHO DE 1991

Abre na Orçamento do Município - Orçamento Fiscal.
em favor de diversos órgãos, o crédito suplemenlai
no valor de Crt 326.000.000,00 parA o fln que indi-
ca.

O    PREFEITO    MUN.C.PAL    DE FORTALEZA, no uso das




